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O financiamento federal da Saúde Pública é um processo

Planejamento dos investimentos Execução dos recursos federais

R$

Monitoramento da aplicação dos 

recursos públicos



InvestSUS
Painéis

Ferramenta que reúne 

informações e dados 

cruciais relacionados aos 

recursos financeiros 

federais destinados ao 

SUS, como apoio à 

governança e 

transparência

Cartilha de 
Emendas 
Parlamentares

Publicação que orienta aos 

parlamentares sobre a 

aplicação de emendas 

conforme as diretrizes e 

principais programas 

estratégicos do Sistema único 

de Saúde.

Sistema  Ambiente 
Parlamentar

Permite gestão e o 

acompanhamento dos recursos 

de emendas parlamentares 

alocados no SUS, com 

informações sobre todo o 

processo de execução 

orçamentária e financeira das 

emendas parlamentares.

Aplicativo Ambiente 
Parlamentar

Fornece informações e 

dados sobre emendas, 

facilitando que os 

parlamentares acompanhem  

a execução 

orçamentária e financeira 

dos recursos indicados.

FERRAMENTAS

DE GESTÃO 

DAS EMENDAS

PARLAMENTARES









EMENDAS 2025

2E90

5.314.497.567,00

2E89

5.658.248.303,00

Custeio

8535

62.727.424,00

Custeio

8581 OUTROS

163.304.401,00
Custeio

Investimento

1.133.315.369,00

45.956.849,00

Custeio

Investimento

585.764.352,00

4.323.460.994,00 2.573.679.895,00

Custeio 3.028.360,00

Custeio

53.000.000,00
Custeio

Investimento

370.107.794,00

-

Custeio

Investimento

35.753.792,00

2.593.500.000,00 3.133.333.333,00

Custeio
-

Custeio Investimento

70.000.000,00

Investimento

70.000.000,00

As alterações na CMO e no Plenário não estão contabilizadas na planilha.

Individual

Bancada

Comissão

TOTAL 12.231.458.561,00 11.365.261.531,00 1.639.178.947,00 737.474.993,00 216.304.401,00



PROCESSO DE INDICAÇÃO DAS EMENDAS

Novidades para 2025
• O SIOP não procederá com bloqueio da emenda quando o desbalanceamento na saúde for no nível beneficiário.
• Não haverá aglutinação de emenda para financiamento de objetos. 

Indicação de 
Beneficiário 

(CNPJ + Valor)

Cadastramento de 
Proposta

Registro de 
Impedimento 

Técnico

InvestSUS

Gerenciamento e 
Acompanhamento 

Registro das 
informações no 

Transferegov



Emendas Individuais

Indicação de 
Beneficiário 

(CNPJ + Valor)

Envio, Análise e 
Aprovação  de 

Proposta

Registro de 
Impedimento 

Técnico

InvestSUS

Internalização dos 
Dados

Registro das 
informações no 

Transferegov

16 a 30/04 01 a 11/05 15/05 a 11/08 14/08

Publicação da Cartilha 
de Propostas e 

Articulação 
Parlamentar

05 a 09/05





Caminhos do financiamento
Fluxo da transferência federal do SUS – Fundo a Fundo: Processo de execução e comprovação de gastos 







INTEGRAÇÃO

TRANSPARÊNCIA

EFICIÊNCIA

MONITORAMENTO











ADI 7.697 – Decisão 02/12/2024
V. 12. Em relação às emendas para a área da saúde (todas as modalidades), doravante a sua destinação está condicionada ao atendimento 
de orientações e critérios técnicos indicados pelo gestor federal do Sistema Único de Saúde (SUS) e fixados pelas Comissões Intergestores 
Bipartite e Tripartite (CITs), com base no art. 14-A da Lei nº.8.080/1990. O cumprimento deste requisito deve ser aferido pelo gestor federal 
PREVIAMENTE à liberação do recurso, e o seu descumprimento caracteriza impedimento de ordem técnica à execução, na forma do art.10, 
XXII, da LC nº. 210/2024. Ademais, a execução de emendas em saúde deve ser expressamente referida na Programação Anual de Saúde 
(PAS) e na prestação de contas por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG);

NOVIDADES 2025 - INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO SUS

PAS 2024

PAS 2027

PAS 2025

PAS 2026

Objetivo

Meta 
(opcional)InvestSUS

PMS

PES

RAG



NOVIDADES 2025 – EMENDAS DE CUSTEIO

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS PARA CUSTEIO DOS 

SERVIÇOS DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE

2025 ADI 7.697 – Decisão 14/08/2024
A execução das emendas parlamentares impositivas, quaisquer 
que sejam as modalidades existentes ou que venham a ser 
criadas, somente ocorrerá caso atendidos, de modo motivado, os 
requisitos, extraídos do texto da Constituição Federal e das 
normas infraconstitucionais aplicáveis, sem prejuízo de outras 
regras técnicas adicionalmente estabelecidas em níveis legal e 
infralegal, conforme rol exemplificativo que se segue:
a) Existência e apresentação prévia de plano de trabalho, a ser 
aprovado pela autoridade administrativa competente, verificando 
a compatibilidade do objeto com a finalidade da ação 
orçamentária, a consonância do objeto com o programa do órgão 
executor, a proporcionalidade do valor indicado e do cronograma 
de execução

CIB

Secretário de 

Saúde

+

Plano de Ação 
Regional • Descrição das especialidades;

• Programação financeira;
• Resolução CIB;
• Identificação dos serviços.

Assinatura



Portaria GM/MS nº 6.904/2025 – RP6

Título I - Capítulo V – Das Contas Específicas  

• Art. 9º O Fundo Nacional de Saúde providenciará a abertura de conta corrente específica vinculada aos fundos de saúde estaduais, Distrito 
Federal e municipais, observando a inscrição destes no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Título I - Capítulo III – Do Plano de Trabalho– RP6

• Para receber recursos por emendas individuais, o ente deve comprovar que sua proposta é compatível com o planejamento do SUS, LDO e 
LOA, e coerente com os Planos e Programações Anuais de Saúde. O plano de trabalho é obrigatório e deve conter objeto, justificativa, 
metas e aplicação dos recursos. Quando envolver custeio de Média e Alta Complexidade, devem ser previstas metas quantitativas ou 
qualitativas. A execução depende de aprovação prévia, correções em caso de falhas e apresentação da resolução da CIB com ajustes nos 
planos locais.

Título I - Capítulo IV – Dos Impedimento de Ordem Técnica

• Art. 8º Consideram-se impedimentos de ordem técnica aqueles previstos no §1º, do art. 72, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, 
e no art. 10, da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024.



Regularização Das Contas Específicas

Título I - Capítulo V – Das Contas Específicas  

• Art. 9º O Fundo Nacional de Saúde providenciará a abertura de conta corrente específica vinculada aos fundos de saúde estaduais, Distrito 
Federal e municipais, observando a inscrição destes no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Título I - Capítulo III – Do Plano de Trabalho– RP6

• Para receber recursos por emendas individuais, o ente deve comprovar que sua proposta é compatível com o planejamento do SUS, LDO e 
LOA, e coerente com os Planos e Programações Anuais de Saúde. O plano de trabalho é obrigatório e deve conter objeto, justificativa, 
metas e aplicação dos recursos. Quando envolver custeio de Média e Alta Complexidade, devem ser previstas metas quantitativas ou 
qualitativas. A execução depende de aprovação prévia, correções em caso de falhas e apresentação da resolução da CIB com ajustes nos 
planos locais.

Título I - Capítulo IV – Dos Impedimento de Ordem Técnica

• Art. 8º Consideram-se impedimentos de ordem técnica aqueles previstos no §1º, do art. 72, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024, 
e no art. 10, da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024.



DOIS BLOCOS

PORTARIA Nº 204/2007

1. Atenção Básica; 

2. Média e Alta Complexidade;

3. Vigilância em Saúde;

4. Assistência Farmacêutica,

5. Gestão do SUS; 

6. Investimentos.

Recursos de programação e emendas parlamentares
R$

SEIS BLOCOS TEMÁTICOS

PORTARIA Nº 3992/2017

ADPF Nº 854

Recursos de programação e emendas parlamentares

Recursos de  emendas de comissão (RP8) e  de relator (RP9)

CONTA BANCÁRIA PARA CADA 

EMENDA PARLAMENTAR

1. Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde (manutenção dos serviços);

2. Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde. (infraestrutura e equipamentos).

1. Custeio (manutenção dos serviços) 

2. Investimento (infraestrutura e equipamentos)

• Emenda Parlamentar 1

• Emenda Parlamentar 2

• Emenda Parlamentar 3

• Emenda Parlamentar 4

Emenda Parlamentar ...

Caminhos do Financiamento



Portaria GM/MS nº 6.904/2025 – RP6

Título II – Programas e Diretrizes para a Destinação de Emendas Individuais

• Possibilidade de alocar recursos em ações estruturantes e prioritárias ou de interesse nacional e regional.

Emendas Individuais

Custeio PAP Custeio MAC Outras Políticas Ações Estruturantes e Prioritárias Ações Nacionais e Regionais

Emendas de Bancada Emendas de Comissão

Título III – Das Disposições Finais

• As EPSFL deverão publicar os valores recebidos de emendas parlamentares a partir de 2020;
• Vedada utilização de recursos de emendas parlamentares para pagamento de pessoal e encargos sociais;
• Vedada aglutinação de emendas parlamentares para apresentação de propostas.



Portaria GM/MS nº 6.904/2025 – RP6

Título I - Capítulo V – Das Contas Específicas  

• Art. 9º O Fundo Nacional de Saúde providenciará a abertura de conta corrente específica vinculada aos fundos de saúde estaduais, Distrito 
Federal e municipais, observando a inscrição destes no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

Título II - Capítulo I – Das Emendas de Bancada – RP7

• Definição de ações estruturantes e prioritárias;
• Limitado a 100% do valor de referência do PAP;
• Limitado a critérios populacionais de 100% (acima de 100 mil/hab), 75% (entre 50 a 99.999 mil/hab) e 50% (até 49.999 mil/hab) do valor 

de referência do Teto MAC;
• Não será deduzido do Teto MAC e do PAP as propostas que tenham como objeto as ações estruturante e prioritárias. 

Título I - Capítulo IV – Dos Impedimento de Ordem Técnica

• Art. 8º Consideram-se impedimentos de ordem técnica aqueles previstos no §1º, do art. 72, da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 
2024, e no art. 10, da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024.



Portaria GM/MS nº 6.870/2025

Atenção Primária Atenção Especializada

• Estratégia de Busca Ativa;
• Estratégia de rastreamento das doenças crônicas;
• Navegação de Cuidado.

• PMAE – Expansão e Qualificação (Ambulatório);
• PMAE – Cirurgia;
• Rede Alyne;
• Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer.

Título II - Capítulo I – Das Emendas de Bancada – RP7

Título II - Capítulo I – Das Emendas de Comissão – RP8

• Definição de ações de interesse nacional ou regional;
• Limitado a 100% do valor de referência do PAP;
• Limitado a critérios populacionais de 100% (acima de 100 mil/hab), 75% (entre 50 a 99.999 mil/hab) e 50% (até 49.999 mil/hab) do valor 

de referência do Teto MAC;
• Não será deduzido do Teto MAC e do PAP as propostas que tenham como objeto as ações de interesse nacional ou regional. 

Atenção Primária Atenção Especializada

• Estratégia Saúde da Família;
• Programa Brasil Sorridente;
• Estratégia de Busca Ativa;
• Estratégia de rastreamento das doenças crônicas; e
• Navegação de Cuidado.

• PMAE – Expansão e Qualificação (Ambulatório);
• PMAE – Cirurgia;
• Rede Alyne;
• Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer; e
• Habilitação de Serviço da Atenção Especializada.

Vigilância

• Arboviroses.



INSTITUCIONAL

INFORMAÇÃO

BIBLIOTECA ON-LINE

TRANSPARÊNCIA



Gestão e padronização da nomenclatura  dos 

itens financiáveis para o Sistema Único de Saúde

RENEM

Acesso rápido às fontes de informações técnico-

econômica de equipamentos
SIGEM

Capta as informações técnico-econômicas de 

empresas fabricantes, importadoras ou distribuidoras  de 

equipamentos e materiais permanentes.
PROCOT

OUTRAS FERRAMENTAS 

DE APOIO À GESTÃO 

Acompanha  e  faz a gestão dos recursos de emendas 

parlamentares alocados no SUS, com informações 

sobre todo o processo de execução orçamentária 

e financeira.
SUPERINTENDÊNCIAS 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE



Gestão e padronização da nomenclatura  dos 

itens financiáveis para o Sistema Único de Saúde

RENEM

Acesso rápido às fontes de informações técnico-

econômica de equipamentos
SIGEM

Capta as informações técnico-econômicas de 

empresas fabricantes, importadoras ou distribuidoras  de 

equipamentos e materiais permanentes.
PROCOT

OUTRAS FERRAMENTAS 

DE APOIO À GESTÃO 

Acompanha  e  faz a gestão dos recursos de emendas 

parlamentares alocados no SUS, com informações 

sobre todo o processo de execução orçamentária 

e financeira.
SUPERINTENDÊNCIAS 

DO MINISTÉRIO DA SAÚDE





CONHECENDO 

O FINANCIAMENTO  EM SAÚDE, 

A GENTE SALVA MAIS VIDAS.A GENTE SALVA MAIS VIDAS.
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